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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Após identificarmos a necessidade para tal contratação, bem com sua real e 
inquestionável utilidade pública, venho apresentar as especificações e justificativas necessárias 
para subsidiar, se for o caso, termo de referência, caso a presente demanda seja autorizada por 
Vossa Excelência: 

 

1. DO OBJETO: 

  Contratação de empresa para fornecimento de bens móveis, desmontagem dos móveis 
antigos e montagens dos adquiridos, que serão utilizados na sede desta Câmara Municipal. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

A referida contratação se faz necessária a aquisição de móveis para a Câmara 
Municipal, atendendo as necessidades Câmara e do público em geral. Assim, busca-se com 
essa modernização atender a questões de ergonomia, buscando oferecer a todos mais 
conforto e sobretudo, melhores condições que se inter-relacionam ao desenvolvimento das 
atividades, visando o melhoramento dos móveis nos setores que necessitam de troca devido 
ao estado de danificação causado pelo uso e pelo tempo, sendo também importante suprir a 
demanda que em alguns casos são insuficientes, gerando, dessa forma, um melhor 
atendimento e funcionamento dos serviços prestados à população. Além do mais, este 
procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade. 

 A referida contratação torna-se essencial para um bom desempenho a administração 
pública. 

Nesses termos, tendo justificado a real necessidade na contratação, esperamos 
deferimento. 

 
 

Sem mais para o momento, aguardo deferimento. 

 

Passagem/RN, em 26 de novembro de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 
 

Juliany Torquato de Lima 
Diretora Administrativa 

 
 
 


